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EXMO SENHOR PRESIDENTE DACÂMARA MUNICIPAL DE SERRA E DEMAIS 

VEREADORES; 

O vereador signatário do presente documento, com o devido respeito, vem, na forma legal 

e regimental em vigor, solicitar a V. Exa. que, após ciência ao plenário desta Casa 

Legislativa, a presente proposição seja encaminhada ao Chefe do Poder Executivo 

Municipal, conforme segue: 

INDICAÇÃO:  /2025 

 
Solicito, com urgência, ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal da Serra que em conjunto com a 

Secretaria Municipal responsável seja realizada instalação de semáforo, 

especificamente conforme consta no endereço: Rodovia Contorno de Jacaraípe, s/n – 

Residencial Jacaraípe, Cep: 29175-017. 

JUSTIFICATIVA 

 
Gostaria de solicitar a instalação de um semáforo no Contorno de Jacaraípe, pois muitos 

acidentes têm ocorrido no local. A adoção desse dispositivo contribuiria significativamente 

para a segurança viária e ajudaria a reduzir o número de ocorrências. Além disso, muitos 

veículos descem o “tobogã” em alta velocidade, o que aumenta ainda mais o risco de 

acidentes na região. 

 
09 de Dezembro de 2025. 
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